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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Anhumas, 

veiculado exclusivamente na forma 

eletrônica, é uma publicação das entidades da 

Administração Direta e Indireta deste 

Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

 

ACERVO  

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Anhumas poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.anhumas.sp.gov.br, para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

acesse:http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas

/diario.php e realize a busca através dos filtros 

de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
  

Prefeitura Municipal de Anhumas – SP 

CNPJ: 44.853.3331/0001-40 

Rua Domingo Ferreira de Medeiros, 496 

Centro  

Fone: 18 3286-1140 
 

 

 

http://www.anhumas.sp.gov.br/
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
http://www.anhumas.sp.gov.br/paginas/diario.php
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL -. 

 

Locatário: Município de Anhumas -. 

 

Locador: JOSÉ RAMINELI -. 

 

Valor: R$ 800,00 mensais 

 

Modalidade: Dispensa 

 

Vigência: 6 meses -. 

 

Prefeitura Municipal de Anhumas, em 22 de 

março de 2021. 

 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 212/2021 

 

“Dispõe sobre: Nomeação da Comissão para 

Recebimento e acompanhamento de peças e 

serviços para a manutenção de motoniveladora, 

e dá outras providencias.” 

 

ADAILTON CÉSAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando das suas atribuições legais, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1.º: Designa Comissão para fins de 

recebimento e acompanhamento da entrega de 

peças e serviços referente a manutenção da 

máquina motoniveladora New Holland RG 

140, de propriedade do município de Anhumas, 

proveniente da carta convite 02/2021 e pregão 

05/2021:  

 

- Thelmo Faria de Almeida, RG 

32.709.411-4 

- Wagner Pereira dos Santos , RG: 

34.024.438-0 

- Mauro de Braz, RG: 22.017.579-2 

 

Art. 2.º: A referida Comissão deverá 

acompanhar, desde o inicio, todos os 

procedimentos dos serviços de reparo do 

equipamento citado, bem como os fornecedores 

de peças e serviços, expedindo-se o que for 

necessário; 

 

Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 23 de março de 2021. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI  

Prefeito Municipal 

 

 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 

Secretária Municipal 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 213/2021 

 

“Dispõe sobre: Nomeação de candidato 

aprovado em concurso público, e dá outras 

providencias” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal de Anhumas, Estado de São Paulo, 

usando das suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º: Nos termos das disposições da Lei n.º 

5/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) e 

com base em aprovação e classificação do 

concurso público 01/2019, realizado pela 

Prefeitura Municipal, fica nomeado em caráter 

efetivo o concursado para o seguinte cargo: 

 

TRABALHADOR BRAÇAL 

Classificação: 09º Lugar 

Candidato: Christopher Paulo Cassiano da 

Cunha 
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Art. 2.º: O concursado mencionado no artigo 

anterior terá o prazo de 30 dias, a partir da data 

da publicação desta Portaria, para tomar posse 

no respectivo cargo, para o qual foi nomeado. 

 

Art. 3.º: As despesas com a execução da 

presente Portaria correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 4.º: Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 24 de março de 2021. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 

 

 

MARTA PALMEIRA DA SILVA KAUS 

Secretário Municipal 

 

 

 

 

DECRETO N.º 2917/2021 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Assessor 

Jurídico, e da outras providências.” 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito 

Municipal da cidade de Anhumas, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições legais; 

 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Dr. Marcos 

Tadeu Gaiott Tamaoki, RG: 13.928.495-3 – 

SP e OAB 93.349/SP, para exercer em 

Comissão, o cargo de Assessor Jurídico, 

referência “31-C”, da Tabela de Vencimentos e 

Referências, Anexo I, da Lei Municipal n.º 052 

de 11 de Maio de 1999, junto à sede da 

Administração Publica Municipal, a partir de 26 

de março de 2021. 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Anhumas, 25 de março de 2021. 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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